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INDICO ao Chefe do Executivo na forma regimental que seja
providenciado junto ao setor competente, a construção de um ponto de ônibus, na

Rj 133, em frente a Rua dos Pinheiros (Rua Sem Saida) RI.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se justifica pelas reivindicações dos moradores da

região, que enfrentam dificuldades nos dias chuvosos e de intenso sol devido à
ausência de um abrigo adequado no local. A construção do ponto de ônibus

proporcionará mais conforto e segurança aos usuários do transporte público,
garantindo melhores condições de espera.

Diante do exposto, conto com a atenção do Executivo para o atendimento desta

solicitação.

Sala das Sessões, em 26 de Fevereiro de2025
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